
Rejeição liminar do pedido se o EIA não integrar 
os elementos instrutórios obrigatórios e caso o 
proponente não aperfeiçoe o pedido no prazo a 
fixar pela AAIA

Início do procedimento de 
avaliação de acordo com o artigo 

14º
A AAIA verifica se o EIA contém os 

elementos instrutórios obrigatórios 
(anexo V)

Decisão

≤ 6 dias

Constituição da CA
Análise de conformidade do EIA

AAIA convida proponente a apresentar 
o projeto e o EIA à CA

Pedido de elementos adicionais ao EIA
com prazo de 45 dias úteis, com 

suspensão do procedimento
ao 7º dia útil

Proposta de desconformidade do EIA

≤ 30 dias ou ≤ 20 dias 
(projetos SIR)

Receção dos elementos adicionais 
(aditamento)

Previamente à deliberação de 
desconformidade do EIA a AAIA notifica o 

proponente para efeitos de Audiência 
Prévia (nos termos do art.º 100º do CPA)

Conformidade do EIA Desconformidade do EIA

Extinção do procedimentoConsulta pública Apreciação 
técnica do EIA

≤ 30 dias ou ≤ 20 dias 
(projetos SIR)

Se a análise da 
conformidade do EIA for 
efetuada por entidade 
acreditada o 
procedimento inicia-se 
com a apreciação 
técnica do EIA
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Instrução do procedimento



Conformidade do EIA

Autoridade de 
AIA

(prepara decisão)

Início do período da CP

≤ 64 dias 
ou ≤ 34 

(projetos 
SIR)

Receção de 
participações

Consulta pública (CP)
A AAIA promove a publicitação e 

divulgação do procedimento de AIA
Apreciação técnica do EIA

≤ 5 dias

Conclusão do período da CP

≤ 30 dias

Relatório da CP
Análise das participações recebidas

Calendarização dos trabalhos 
da CA

Visita técnica ao local do 
projeto

Pedido de pareceres setoriaisPedido de pareceres externos

Receção de pareceres 
setoriais

Receção de pareceres 
externos

CA – avaliação de impactes
Análise da informação recebida (pareceres externos e setoriais, e resultados da CP)

Parecer técnico final da CA
≤ 50 dias antes do prazo total do procedimento

≤ 7 dias

≤ 30 
dias
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Autoridade de 
AIA

(prepara decisão)

AAIA pondera, em conjunto 
com o proponente, eventual 

alteração do projeto para 
evitar ou reduzir efeitos 

significativos no ambiente

Recolha de pareceres

≤ 30 dias

Suspensão do prazo 
≤ 6 meses

Proponente entrega 
elementos reformulados do 

projeto
(a DIA é emitida num prazo máximo 

de 50 dias a contar da entrega 
destes elementos)

AAIA avalia a necessidade de:

Pronúncia da CA

Novo período de CP 
(10 dias)

Decisão 
favorável ou 

favorável 
condicionada

Decisão 
desfavorável

AAIA emite DIA
(prazo máximo 150 dias, ou 90 dias se 

SIR)

Previamente à emissão da DIA a entidade responsável notifica o 
proponente para efeitos de Audiência Prévia (nos termos do art.º 

100º do CPA).

≤ 20 dias

Decisão

Proposta de DIA
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